
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A dispensa de licitação para Contratação de empresa especializada em serviços de 

controle de consumo da frota municipal por meio de sistema integrado com cartões ou 

chips rfid em redes de postos de combustíveis, se faz necessário tendo em vista a 

necessidade de abastecer os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Tarumã e garantir 

uma melhor gestão, através de um nível de controle mais abrangente, com visão 

responsável da utilização dos recursos financeiros, humanos e socioambientais, com 

medidas dirigidas à redução da geração de resíduos que comprometam a atmosfera, faz-

se necessária a contratação de serviços que contemple um sistema de gerenciamento com 

o uso de ferramentas tecnológicas para a geração de informações on line e em tempo real 

e a criação de indicadores de desempenho e oferecimento de uma ampla rede de postos 

credenciados. 
 

O fator que leva a administração pública municipal recorrer à dispensa de licitação por 

emergência é a tramitação do Pregão Presencial 08/2020 que ocorrerá apenas dia 06 de 

fevereiro de 2020, sendo que após sua homologação, a empresa vencedora terá o prazo 

de 30 dias para a implantação e cadastramento dos veículos.  

 

Assim sendo, até que os serviços estejam regularmente implantados, faz-se necessária sua 

contratação emergencial, por tratar-se de serviços públicos essenciais. Não é preciso 

maiores divagações para demonstrar a impossibilidade de paralisação dos referidos 

serviços, até a conclusão do processo licitatório que se encontra em franco andamento, 

sem que ocorram prejuízos à administração.  
 
A solicitação de contratação da empresa que atualmente prestam o serviço em nosso 

município dá-se em razão: 

1) da urgência acima explicitada;  

2) da disponibilização imediata do combustível (o que não seria possível em relação a 

novas empresas). 

 

Em outras palavras: diante da situação emergencial e provisória instalada, a ser resolvida 

em breve pelo Pregão já instaurado. 
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